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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 463/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
619270/06
ENTIDADE : 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ÂNGULO
INTERESSADO:
ROGERIO APARECIDO BERNARDO
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Descontos previdenciários sobre adicionais de insalubridade e periculosidade. Viabilidade de devolução, através de processo administrativo, desde que não preenchidos os requisitos descritos no art. 4º, § 2º, da Lei nº. 10.887/04 e no § 2º do art. 14 da Lei Municipal nº. 362/2006 ou desde que o servidor opte pela exclusão da parcela da base de cálculo (art. 14, § 1º, VII, da Lei Municipal nº. 362/2006), respeitado, de qualquer sorte, o prazo estipulado no art. 168, I, do CTN. 

RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo Presidente do Instituto de Previdência e Assistência – IPAM, do Município de Ângulo, Sr. Rogério Bernardo, acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre adicionais de periculosidade e insalubridade e da possibilidade de devolução dos valores descontados sem recorrer ao Poder Judiciário.

A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº. 1475/07, observa primeiramente, que o consulente é parte legítima para consultar a esta Corte e que o processo veio instruído pela assessoria jurídica local, conforme preconiza o artigo 38 da Lei Complementar nº 113/05, com posicionamento pela legalidade da contribuição previdenciária sobre a insalubridade e periculosidade e pela devolução dos valores já descontados a esse título, administrativamente, observadeo o competente processo administrativo.

No mérito destaca que, embora a Lei Federal nº 10.887/2004 exclua da base de contribuição as parcelas pagas em decorrência de local de trabalho, o teor do disposto no seu Art. 4º, § 1º, inciso VII, o § 2º do mesmo artigo possibilita ao servidor optar pela inclusão da referida verba no salário de contribuição. 

Ressalta que o desconto previdenciário do adicional de insalubridade e periculosidade se deu até a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Ângulo, portanto, até a publicação da Lei Municipal nº 362/2006, que atende plenamente ao disposto na legislação federal acima mencionada, tendo transcrito dispositivo idêntico no seu Art.14, § 1º.

Entende que não há que se falar em ilegalidade do recolhimento da contribuição previdenciária sobre os adicionais de insalubridade e periculosidade até então, uma vez que é natural que a compatibilidade da sistemática constitucional com o ordenamento jurídico local necessite de um lapso temporal para sua adequação.

No tocante ao segundo item da consulta –  devolução dos valores já recolhidos -, entende não haver possibilidade de se implementar devolução de valores pela falta de respaldo legal para tal  um vez que estava em pleno vigor a legislação local que previa o referido desconto. Se a Administração Municipal procedesse a devolução dos descontos previdenciários sobre os adicionais de insalubridade e periculosidade estaria contrariando a própria legislação local, o que seria um contra-senso, uma vez que tal devolução somente poderia ser implementada por determinação judicial.




Ressalta que em alguns tipos de aposentadoria poderá o servidor ter incorporado aos seus proventos, os adicionais de insalubridade e periculosidade, questão abordada com muita proficiência no Relatório de Trabalho da Comissão constituída para revisão da Resolução nº 8.871/2002 e dos efeitos das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 41/2003, consubstanciada na Resolução nº 3.877/2005, anexando cópia á presente consulta.

O Ministério Público junto a este Tribunal através do Parecer nº. 2921/07, alerta que a vedação inclusa no art. 1º Lei Federal nº. 9.717/98 foi, na verdade, fruto da Medida Provisória nº. 2060/00, a qual foi editada aproximadamente quatro anos antes da entrada em vigor da Lei Federal nº. 10.887/04.

Aponta que, desde 26.09.2000, data em que, pela primeira vez, foi editada a Medida Provisória nº. 2060 (posteriormente convertida na Medida Provisória nº. 2187), foi estabelecida, na Lei Federal nº. 9.717/98, expressa vedação à concessão de benefícios com a inclusão, nos respectivos cálculos, dos adicionais relativos à insalubridade/periculosidade. 

No entanto, a Lei nº. 10.887/04, introduziu uma exceção à vedação supra transcrita, passando o inciso X do art. 1º da Lei nº. 9.717/98 a figurar com a seguinte redação:

“X – vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência do local de trabalho, de função de confiança ou de cargo em comissão, exceto quando tais parcelas integrarem a remuneração de contribuição do servidor que se aposentar com fundamento no art. 40 da Constituição Federal, respeitado, em qualquer hipótese, o limite previsto no §2º do citado artigo.” (grifos nossos)

Destaca que, também a Lei nº. 10.887/04 previu a possibilidade de integração das parcelas pagas em virtude do local de trabalho aos proventos de aposentadoria, desde que exercido o direito de opção pelo servidor e preenchidos alguns requisitos por ela estabelecidos. De transcrever, por oportuno, o correspondente preceito: 

“Art. 4º [...]

§ 2º O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão na base de contribuição de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de trabalho, do exercício do cargo em comissão ou de função de confiança, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento no art. 40 da Constituição Federal e art. 2º da Emenda Constitucional nº. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2º do art. 40 da Constituição Federal.”

Portanto, partindo desse acervo legal, conclui o Ministério Público junto a este Tribunal que:

1º) De acordo com o disposto no art. 4º, § 2º, da Lei nº. 10.887/04, cujo teor foi reproduzido no § 2º do art. 14 da Lei Municipal nº. 362/2006, cabe à Administração Pública consultar todos os servidores atualmente em atividade para que exerçam o direito de opção quanto à inclusão ou não das parcelas remuneratórias percebidas em função do local de trabalho na base de cálculo da contribuição previdenciária, esclarecendo as consequências daí advindas (reflexos no cálculo dos futuros benefícios previdenciários);

2º) Caso o servidor opte pela incidência da contribuição previdenciária sobre os valores recebidos à título de adicional de insalubridade/periculosidade, ao IPAM cumprirá, quando da concessão do benefício de aposentadoria, incluir as respectivas quantias para fins de cálculo da média a que se refere o art. 40, § 3º, da CF/88, devendo utilizar como paradigma o vencimento referente ao cargo efetivo acrescido do adicional sobre o qual foi retida a contribuição, contanto que o fundamento do ato seja art. 40 da CF/88 ou o art. 2º da EC nº. 41/03, e desde que seja atendido o preceituado no § 2º do art. 40 da CF/88 (em outras palavras, desde que o adicional conste da remuneração percebida antes da concretização do ato aposentatório);

3º) Caso o servidor não opte pela incidência da contribuição previdenciária sobre os valores recebidos à título de adicional de insalubridade/periculosidade, poderá ele requerer a restituição administrativa das contribuições vertidas a esse título para o RPPS, cumprindo aos responsáveis pelo fundo apurar as quantias devidas, respeitado o prazo indicado no art. 168, I, do CTN (cinco anos a partir dos descontos), facultado, de qualquer forma, o ajuizamento direto de ação de repetição de indébito;

4º) Na hipótese de o servidor ter decidido na forma do item 2º supra e de não preencher os requisitos exigidos pelo art. 4º, § 2º, da Lei nº. 10887/04 quando da transferência à inatividade, caberá, também, o pedido de devolução administrativa das contribuições incidentes sobre o adicional de insalubridade/periculosidade, obedecidas as considerações lançadas no item anterior.

É o Relatório.

VOTO

De todo o exposto, acompanho o posicionamento do Ministério público junto a este Tribunal e VOTO pela resposta no sentido de que:

-  deve ser dado ao servidor, direito de opção quanto à inclusão ou não das parcelas remuneratórias percebidas em função do local de trabalho na base de cálculo da contribuição previdenciária;

- no caso da opção pela contribuição,  cabe ao IPAM, , quando da concessão do benefício de aposentadoria, incluir as respectivas quantias para fins de cálculo da média a que se refere o art. 40, § 3º, da CF/88, devendo utilizar como paradigma o vencimento referente ao cargo efetivo acrescido do adicional sobre o qual foi retida a contribuição, contanto que o fundamento do ato seja art. 40 da CF/88 ou o art. 2º da EC nº. 41/03, e desde que seja atendido o preceituado no § 2º do art. 40 da CF/88 (em outras palavras, desde que o adicional conste da remuneração percebida antes da concretização do ato aposentatório);

- No caso do não preenchimento dos requisitos para a incorporação da gratificação, poderá o servidor requerer a restituição administrativa das contribuições.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA,  

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta no sentido de que:

-  deve ser dado ao servidor, direito de opção quanto à inclusão ou não das parcelas remuneratórias percebidas em função do local de trabalho na base de cálculo da contribuição previdenciária;

- no caso da opção pela contribuição,  cabe ao IPAM, quando da concessão do benefício de aposentadoria, incluir as respectivas quantias para fins de cálculo da média a que se refere o art. 40, § 3º, da CF/88, devendo utilizar como paradigma o vencimento referente ao cargo efetivo acrescido do adicional sobre o qual foi retida a contribuição, contanto que o fundamento do ato seja art. 40 da CF/88 ou o art. 2º da EC nº. 41/03, e desde que seja atendido o preceituado no § 2º do art. 40 da CF/88 (em outras palavras, desde que o adicional conste da remuneração percebida antes da concretização do ato aposentatório);

- No caso do não preenchimento dos requisitos para a incorporação da gratificação, poderá o servidor requerer a restituição administrativa das contribuições.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.

Sala das Sessões,  19 de abril de 2007 – Sessão nº 14.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 
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